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1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

1.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  EM  AÇÃO  DE

INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL  ELEITORAL  N.  0600529-31.2024.6.06.0073  -  QUÓRUM

COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE

ORIGEM: IBIAPINA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR UMA IBIAPINA CADA VEZ MELHOR[PSB /

MDB  /  FEDERAÇÃO  BRASIL  DA ESPERANÇA -  FÉ  BRASIL(PT/PC  DO  B/PV)]  -

IBIAPINA - CE

ADVOGADOS: WILSON EMMANUEL PINTO PAIVA NETO - OAB CE23847

EMBARGADOS:  ANTÔNIO  LEANDRO  GOMES  LINHARES,  DANIEL  DE  ARAÚJO

COSTA, MARIA IARA SALES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: WILTON AMARO LIMA - OAB CE29399-B

EMBARGADO: MÁRCIO DE ARAÚJO COSTA

ADVOGADO(A):  CLARA RACHEL FEITOSA PETROLA -  OAB  CE15946-A,  WILTON



AMARO LIMA - OAB CE29399-B

EMBARGADOS: JOSÉ AIRTON DA SILVA, CLÁUDIO DE ARAÚJO SILVA 

ADVOGADOS: SAVIGNY MEDEIROS DE SALES -  OAB CE31306, JOSE DE SALES

NETO - OAB CE7328

EMBRAGADO: WILTON DE SANTANA MARTINS 

ADVOGADAS:  ADRIELE  MAGALHAES  DE  SOUSA  LINHARES  -  OAB  CE30166,

DANIELLE VASCONCELOS TEIXEIRA - OAB CE47660

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em  face  de  acórdão  que  negou  provimento  a

recurso eleitoral e manteve a sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral.

2.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600879-

26.2024.6.06.0006

ORIGEM: IBARETAMA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA 

EMBARGANTE: JOÃO VIEIRA PICANÇO

ADVOGADOS: JOSÉ BONFIM DE ALMEIDA JÚNIOR - OAB CE15545-A, LEONARDO

WANDEMBERG LIMA BATISTA - OAB CE20623-A, TIAGO FRAGOSO VIEIRA - OAB

CE15111, JOSÉ ALBERTO DA SILVA - OAB CE38099-A

EMBARGADA: COLIGAÇÃO POR AMOR A IBARETAMA [PSD/PSB] - IBARETAMA - CE

ADVOGADO: DANIEL QUEIROZ DA SILVA - OAB CE40871 

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em  face  de  acórdão  que  negou  provimento  a

recurso  eleitoral  e  manteve  a  sentença  que  julgou  procedente  representação  por

propaganda eleitoral irregular.
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